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DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRAM)
Ato do Diretor

De 19 de março de 2019
Processo E-07/510.761/2012
Dimensional Engenharia LTDA
Substituição de Presidente de Comissão
Validade: Tempo indeterminado
Autorizada a inclusão do servidor Haylander Novaes de Santa Rita, ID Funcional 5100093-8, como membro 
da Comissão, a substituição da Presidência da Comissão, anteriormente exercida pelo Daniel Oliveira Ribei-
ro, ID Funcional 4431563-5, a qual passa a ser conduzida pelo membro Ricardo Rosado de Oliveira, ID Fun-
cional 4461233-8, e a prorrogação pelo prazo de 90 dias para proceder a análise dos serviços executados e 
não faturados do Contrato 03/2013-INEA, firmado entre o Inea e a empresa Dimensional Engenharia LTDA, 
cujo objetivo consiste na realização de obras de controle de inundação, drenagem e recuperação ambiental 
das bacias dos Rios Príncipe, Imbuí e Paquequer, no município de Teresópolis.

Jorge Chaves Junior
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS DE SÃO JOÃO (SUPLAJ)
Ato do Superintendente

De 20 de março de 2019
Processo E-07/002.134.66/2015
Barra Minas Areal LTDA
Indeferimento IN037996
Indeferido o requerimento de Licença de Operação para atividade de extração mineral, considerando os 
termos da notificação SELLAJNOT/01071174, bem como o Cadastro Minerário 890.381/1998, sem embargo 
das demais licenças exigíveis.

Fernando Savino Lagoa
Superintendente


